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BANCO DO CONHECIMENTO  
 

 Informamos que foi disponibilizada a pesquisa “Violência Doméstica contra Mulheres:  aspectos 
Processuais Gerais ” no Banco do Conhecimento, em Pesquisa Selecionada / Direito Processual Penal. 

Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 
Voltar ao sumário 

 

NOTÍCIAS STF  
 

Magistrados de todo o País poderão concorrer a vagas para CNJ e CNMP  
 
Os ministros do Supremo Tribunal Federal formalizaram, em sessão administrativa realizada na noite de hoje (22), o 
processo de escolha dos magistrados a serem indicados pela Corte daqui por diante para compor os Conselhos Nacional de 
Justiça (CNJ) e Nacional do Ministério Público (CNMP). A partir de agora, magistrados de todo o País poderão se candidatar 
aos cargos, enviando seus currículos ao STF. 
 
Os nomes dos interessados serão submetidos à votação dos ministros em sessão administrativa aberta ao público, e os 
indicados deverão ser aqueles que alcançarem maioria absoluta dos votos. Também foi definido que os integrantes da Corte 
poderão apresentar nomes para apreciação do colegiado, que estarão sujeitos aos mesmos critérios de escolha. Em caso de 
empate, será escolhido o candidato mais idoso. Caso algum ministro não esteja presente à sessão administrativa, poderá 
enviar seu voto por escrito (sobrecarta). 
 
Caberá ao presidente do STF fixar a data para início do processo de escolha e a informação será publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJE). A partir dessa data, os interessados terão 10 dias para envio de seus currículos. Tribunais de todo 
o País serão chamados a colaborar na divulgação do processo. As normas de escolha foram apresentadas pela ministra 
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Rosa Weber, em colaboração com a Presidência do STF, e aprovadas na sessão de hoje. A resolução com as normas 
deverá ser publicada oficialmente nos próximos dias no DJE. 
 
O CNJ é composto por 15 membros, com mandatos de dois anos, sendo admitida uma recondução; é presidido pelo 
presidente do STF, mas também cabe à Corte indicar um desembargador de Tribunal de Justiça e um juiz estadual (de 
primeira instância). Já o CNMP é composto por 14 membros e presidido pelo procurador-geral da República, cabendo ao 
STF indicar um dos dois juízes que o integram (o segundo juiz é indicado pelo Superior Tribunal de Justiça). 
 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

 Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ  

 
Alienação de imóvel para divisão da herança é barrada pelo direito real de habitação  
 
As filhas do primeiro casamento não podem opor à segunda família do pai falecido, detentora de direito real de habitação 
sobre imóvel objeto da herança, as prerrogativas inerentes à propriedade de fração desse imóvel. Assim, elas não podem 
pedir a alienação do patrimônio imobiliário para a apuração do quinhão que lhes é devido. O entendimento, por maioria, é da 
Terceira Turma.  
 
A ação de dissolução de condomínio foi ajuizada pelas filhas do primeiro casamento contra a segunda esposa e os filhos do 
segundo casamento de seu pai, que vivem no imóvel em decorrência do direito de habitação. 
 
Na ação, as autoras alegaram que, após a morte do pai, apesar do recebimento de fração ideal como quinhão de herança 
(1/8), não tiveram acesso ao imóvel. Assim, ante a impossibilidade de utilizar o patrimônio herdado, pretendem que o imóvel 
seja vendido para que possam receber sua parte em dinheiro. 
 
O juízo de primeiro grau determinou a alienação judicial do imóvel, resguardando o direito de preferência e adjudicação a ser 
exercido por cada condômino até a assinatura do auto de arrematação. 
 
Inconformada, a segunda família apelou e o Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a sentença. “Ao cônjuge 
sobrevivente, observadas as prescrições legais, é assegurado o direito real de habitação relativamente ao único imóvel 
destinado à residência da família, a teor do disposto no artigo 1.611 do Código Civil de 1916”, assinalou o TJSP. 
 
No STJ, as filhas do primeiro casamento sustentaram que a vedação judicial à possibilidade de disporem do patrimônio que 
lhes foi deixado como herança vulnera o princípio da isonomia entre os herdeiros. 
 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, restabeleceu a sentença e determinou a alienação judicial do bem,. 
 
Segundo a ministra, a relação entre as famílias, apesar da previsão legal de direito real de habitação para a segunda esposa 
do falecido, não pode ter outro tratamento que não aquele que usualmente se dá ao condomínio. 
 
O ministro Sidnei Beneti divergiu do entendimento da relatora. Ele citou o Código Civil de 2002, que em seu artigo 1.831 
determina: “Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, sem prejuízo da participação 
que lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que 
seja o único daquela natureza a inventariar.” 
 
Segundo Beneti, o Código Civil atual reproduziu na essência o que dispunha o de 1916 sobre a matéria, reafirmando a 
intenção de “amparar o cônjuge supérstite que reside no imóvel do casal”. No caso julgado, observou o ministro, trata-se de 
“modesta casa situada no interior, já tendo sido, nas alegações da parte contrária, transferido todo o patrimônio do de cujus 
à anterior esposa e às ora recorrentes, quando da separação”.  
 
Sidnei Beneti citou ainda a ampla jurisprudência do STJ em reconhecimento do direito de habitação do cônjuge 
sobrevivente, a qual serviu de fundamento para a própria decisão do TJSP. Os demais ministros do colegiado 
acompanharam o voto divergente do ministro Beneti, que lavrará o acórdão. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial.  
 
CDC incide sobre contratos de administração imobiliária  
 
Acompanhando o voto do relator, ministro Villas Bôas Cueva, a Terceira Turma concluiu que o Código de Defesa do 
Consumidor incide nos contratos de administração imobiliária, pois o proprietário de imóvel que contrata imobiliária para 
administrar seus interesses é, de fato, destinatário final do serviço prestado, o que revela sua condição de consumidor.  
 
No caso julgado, a empresa Apolar Imóveis Ltda. questionou decisão do Tribunal de Justiça do Paraná, sustentando que o 
proprietário que contrata imobiliária para administrar seu imóvel não se enquadra no conceito de consumidor, por não ser o 
destinatário final econômico do serviço prestado. A ação discutiu a natureza abusiva de cláusula estabelecida em contrato 
de adesão.  
 

 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=109724


Em seu voto, o relator admitiu que os conceitos de consumidor e de fornecedor, mesmo depois de passados mais de 20 
anos da edição do CDC (Lei 8.078/90), ainda provocam divergências e dúvidas quanto ao alcance da relação jurídica 
estabelecida entre as partes. 
 
“Saber se o destinatário final de um produto ou serviço se enquadra no conceito de consumidor é compreender, além da sua 
destinação, se a relação jurídica estabelecida é marcada pela vulnerabilidade da pessoa física ou jurídica que adquire ou 
contrata produto ou serviço diante do seu fornecedor”, ressaltou o ministro em seu voto. 
 
De acordo com o relator, o contrato de administração imobiliária possui natureza jurídica complexa, na qual convivem 
características de diversas modalidades contratuais típicas, como corretagem, agenciamento, administração e mandato, não 
se confundindo com a locação imobiliária.  
 
Para Villas Bôas Cueva, são duas relações jurídicas distintas: a de prestação de serviços, estabelecida com o proprietário de 
um ou mais imóveis, e a de locação propriamente dita, em que a imobiliária atua como intermediária de um contrato de 
locação. Assim, a prestação de serviços é uma relação autônoma, que pode até não ter como objetivo a locação daquela 
edificação.  
 
Segundo o relator, normalmente, mas não sempre, a administração imobiliária envolve a divulgação, a corretagem e a 
própria administração do imóvel com vistas à futura locação. Sendo assim, o dono do imóvel ocupa a posição de destinatário 
final econômico do serviço, pois remunera a expertise da contratada e o know-how oferecido em benefício próprio. Não se 
trata propriamente de atividade que agrega valor econômico ao bem. 
 
Processo: REsp 509304 
Leia mais... 
 
Assédio sexual de professor contra alunas da rede pública é ato de improbidade  
 
A Segunda Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que decretou a perda do cargo de um 
professor da rede pública de ensino por ato de improbidade. Ele foi acusado de assediar sexualmente diversas de suas 
alunas, em troca de boas notas na disciplina de matemática. 
  
Na ação de improbidade, que tem caráter civil e não penal, o TJSC confirmou a condenação do professor por afronta aos 
princípios da administração pública – da legalidade e da moralidade. 
  
No recurso no STJ, a defesa invocou o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e sustentou que não haveria 
nenhuma prova para condená-lo. Afirmou ainda que a decisão afrontou as disposições contidas nos artigos 4º e 11 da Lei 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), ao considerar assédio sexual como ato ímprobo. 
 
Disse também que não haveria nexo causal entre os fatos imputados e a atividade exercida pelo professor, e alegou 
atipicidade da conduta, por falta de previsão expressa na Lei 8.429.  
 
A Segunda Turma do STJ entendeu que foi devidamente fundamentada a conclusão do tribunal estadual no sentido de que 
o professor se aproveitou da função pública para assediar alunas e obter vantagem indevida em razão do cargo. De acordo 
com o relator, ministro Humberto Martins, esse tipo de conduta “subverte os valores fundamentais da sociedade e corrói sua 
estrutura”.  
 
Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ considera imprescindível a existência de dolo para configurar atos de 
improbidade previstos no caput do artigo 11 da Lei 8.429 (ofensa a princípios da administração), e o dolo, no caso, foi 
reconhecido pelo tribunal estadual, que é soberano na análise das provas. O tribunal considerou “contundente” a prova 
trazida pelo testemunho das alunas. 
 
Sobre a falta de nexo causal e a atipicidade da conduta, o relator disse que essas questões não foram abordadas pelo 
TJSC, por isso não poderiam ser discutidas no recurso. Ele concluiu que também não poderia ser analisado o argumento 
acerca da afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana, em razão de possível usurpação da competência do 
Supremo Tribunal Federal.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS CNJ  

 
Presidente do CNJ cobra empenho no julgamento de ações de improbidade  
 
O ministro Joaquim Barbosa, presidente do Conselho Nacional de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, encaminhou 
ofício aos presidentes dos tribunais em que pede o engajamento de todos os magistrados no julgamento dos processos 
relativos à improbidade administrativa e a crimes contra a administração pública. 
 
No ofício, o ministro pede às cortes para que atualizem regularmente e com precisão as informações sobre o cumprimento 

 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=109723
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=109743
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/24764-presidente-do-cnj-cobra-empenho-no-julgamento-de-acoes-de-improbidade


da Meta 18 do Poder Judiciário, que prevê o julgamento neste ano de todas as ações de 
improbidade e de crimes contra a administração pública distribuídas até 2011. A medida 
foi tomada após o CNJ verificar que alguns tribunais estavam alimentando os dados no 
sistema de forma incorreta. 
 
A maioria dos tribunais já está repassando as informações ao CNJ. Apenas os Tribunais 
Regionais Federais da 1ª e da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 
ainda não repassaram informação alguma ao CNJ. De acordo com as informações 
prestadas até esta segunda-feira (20/5) pelos tribunais, ao todo 35.938 processos de 

improbidade e de crimes contra a administração pública já foram julgados.  
 
Veja aqui o balanço do cumprimento da meta. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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